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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP; 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

Ofício n" 008A/2Ü22

A empresa
PINHEIRO & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

CNP.I 1C 07.333.477/0001-38

Av Governador .lose Malcher. \f 937. Bairro Nazaré. CEP. 66.055-260. Belem/PA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa

solicitação, visando a contratação desta empresa especializada para a elaboração e acompanhamento

processual, em todos os graus de jurisdição, de ação judicia! com 0 fito de apurar e reaver as

deduções inconstitucionais realizadas pela UNIAO nos repasses mensais das cotas do FPM

de Participação dos Municípios, e que seja enviada a referida documentação conforme solicitação em

anexo:

Fundo

Buriticupu/MA. 14 dc janeiro de 2022.

RFREITAS SILVA

Secretária‘^M^p(cif)al de Administração e Planejamento

V

Recebido em: /

Assinatura:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM

PROPOSTA DA EMPRESA;

CONTRATOS E PUBLICAÇÕES COM OUTROS ORGÃOS PARA COMPRAVAÇÀO DO

PREÇO PRATICADO NO MERCADO;
'y

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNÍCA/CERTIDÀO DE ACERVO TÉCNICO:

ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA;4

COPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE OU OUTRO DOCUMENTO OFICIAL DE

IDENTIFICAÇÃO COM FOTOGRAFIA DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) {DIRETOR, SÓCIO
OU SUPERINTENDENTE) DA EMPRESA OU FIRMA LICITANTE;

CNPJ - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS
JURÍDICAS OU NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS, CONFORME O CASO;

5

6

PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL,

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-
GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) POR ELAS
ADMINISTRADOS, INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS Ã SEGURIDADE SOCIAL,
NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA N° 1.751, DE 02/10/2014, DO SECRETÁRIO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA

7

NACIONAL;

PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
8

SERVIÇO (FGTS);
PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS TERMOS DO TÍTULO Vil-A DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. APROVADA PELO DECRETO-LEI N°
5.452. DE r DE MAIO DE 1943;
PROVA DE REGULARIDADE JUNTO Ã FAZENDA ESTADUAL, ATRAVÉS DA
CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA JUNTO AOS TRIBUTOS ESTADUAIS, EMITIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL ONDE A EMPRESA FOR SEDIADA;
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10

PROVA DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, EMITIDA PELA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL ONDE A EMPRESA FOR SEDIADA;

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE

DA PESSOA JURÍDICA, COM DATA NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) DIAS DE
ANTECEDÊNCIA DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO QUANDO
NÃO VIER EXPRESSO NA CERTIDÃO

11

12

Buriticupu/MA, 14 de janeiro de 2022.

REITAS SILVA

Secretária Mi/ni<fipal cfé Adíninistração e Planejamento

V


